PREFEITURA DE o

CAMAPUA

Lei Ordinaria n2 2063/2017

Cria cargo efetivo na Lei n°1.290, de 21 de julho de 2003e da outras providéncias.

DELANO DE OLIVEIRA HUBER, Prefeito Municipal de Camapua, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuicdes legais, Faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Publicada em 29 de junho de 2017

Art. 1°.

Fica criado, no Plano de Classificacao de Cargos e Salarios do Poder Executivo Municipal, de que trata a

Lei n°1.290, de 21 de julho de 2003, o cargo a ser preenchido por concurso publico de provas e titulos,
conforme segue previsto no Anexo I:

01(um) cargo efetivo de Contador, simbolo PNS, com carga horaria de 20(vinte) horas semanais.

Art. 2°.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

ANEXO |

Lei n2 2.063 de 29 de Junho de 2017,

(Lei n2.048, de 24 de marco de 2017)

PLANO DE CLASSIFICAGAO DE CARGOS

QUADRO PERMANENTE

QUADRO 01
CATEGORIA FUNCIONAL 1.01 - FUNGOES DE DIREGAO E
ASSESSORAMENTO INTERMEDIARIO - DAI

SIMBOLO FUNCAO QUANT.



DAI -1 Chefe de Setor 15
DAI -2 Chefe de Servico 30
DAI - 3 Encarregado de Equipe 7
QUADRO 02
CATEGORIA FUNCIONAL 2.01 - ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE NIiVEL SUPERIOR-PNS
Referéncias
Qudificagio | CargaHoréria(h) Sdlariais
Codigo Cargo Padrdo T
Exigida Semanal . e
Piso
to
PNS-2.01.01 Administrador 20/40 VIl 1 18
PNS-2.01.02 Advogado Superior Completo 20/40 VIII 1 18
e Registro no
PNS-2.01.03 Arquiteto Respectivo 20/40 VIl 1 18
] ] Conselho de
PNS-2.01.04 Assistente Social Classe. 20/40 VI 1 18
PNS-2.01.05 Contador 20/40 VIl 1 18
PNS-2.01.06 Economista 20/40 VIl 1 18
PNS-2.01.07 Engenheiro Civil 20/40 VIl 1 18
QUADRO 03
CATEGORIA FUNCIONAL 3.02 - ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE SAUDE-APS
Qualificacs c Horéria(h) Referéncias
ualificagdo arga Hordri Salariai
Caodigo Cargo Padréo aas
Exigida Semanal

Piso

Teto



APS-3.02.01 Enfermeiro 20/40 VIl 18
APS-3.02.02 Farmacéutico-Bioquimico 20/40 Vi 18
APS-3.02.03 Fisioterapeuta Superior Completo 20/40 VI 18
e Registro no
APS-3.02.04 Fonoaudidlogo Respectivo  Orgdo 20/40 VIl 18
) de Classe.
APS-3.02.05 Médico 20/40 VI 18
APS-3.02.06 Médico Veterindrio 20/40 VIl 18
APS-3.02.07 Nutricionista 20/40 Vi 18
APS-3.02.08 Odontdlogo 20/40 VI 18
) Ensino Médio
APS-3.02.09 Psicol 0go Profissionalizante na 20/40 VI 18
area.
APS-3.02.10 Terapeuta Ocupacional 20/40 VIII 18
] o 2°Grau Completo
APS-3.02.10 Técnico de Higiene Bucal 40 V-a 18
Curso Especifico
APS-3.02.11 Técnico de Radiologia 40 18
Ensino Fundamental
APS-3.02.12 Técnico de Laboratério Completo. 40 18
APS-3.02.13 Técnico de Enfermagem 40 18
42 Série do Ensino \Vj
Fundamental.
APS-3.02.14 Agente de Vigilancia Sanitéria 40 18
APS-3.02.15 Auxiliar de Enfermagem \%
40 18
APS-3.02.16 Agente de Servicos de Salide 40 I 18
APS-3.02.17 Auxiliar de Servicos de Salde 40 I 18
QUADRO 05

CATEGORIA FUNCIONAL 5.04 - ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE APOIO TECNICO - PAT



Referéncias

Qudificacho ~ Carga Horéria(h) Sdarias
Caodigo Cargo Padréo Te
Exigida Semanal Piso
to
PAT - 5.04.01 Desenhista Projetista 40 V-a 1 18
PAT - 5.04.02 Topdgrafo Ensino Médio 40 V-a 1 18
Profissionalizante.
PAT - 5.04.03 Técnico em Agropecuaria 40 V-a 1 18
PAT —5.04.04 Técnico de Contabilidade 40 V-a 1 18
o L Ensino Médio
PAT - 5.04.05 Técnico em Licitagéo Profissionalizante ou 40 V-a 1 18
nivel médio com
experiéncia  minima
de 2 anos na édrea de
PAT —5.04.06 Técnico de Recursos Humanos atuago. 40 V-a 1 18
PAT —5.04.07 Técnico de Informética 40 V-a 1 18
QUADRO 06
CATEGORIA FUNCIONAL 6.05 - ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO - PAD
Qualificacs c Horéria(h) Referéncias
ualificagdo arga Horari Salariais
Codigo Cargo Padrao
Exigida Semanal

Piso | Teto




PAD - 6.05.01 Agente Administrativo 62 Série do Ensino 40 I 1 18
Fundamental.
62 Série do Ensino
PAD - 6.05.02 Telefonista Fundamental . 40 I 1 18
Ensino Médio
) o Completo.
PAD - 6.05.03 Assistente de Administracéo 40 \% 1 18
Ensino Médio
Completo ou
: Magistério.
PAD - 6.05.04 Monitor 40 \Y, 1 18
QUADRO 07
CATEGORIA FUNCIONAL 7.07 - ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE NIVEL ELEMENTAR ESPECIALIZADO - PEE
Qualificagdo CargaHoraria(h) Referencias
Cadigo Cargo Padréo Salarials
igida Semana Piso Teto
PEE —7.07.01 Aux. De Promocéo Social 6* Série do Ensino 40 Il 1 18
Fundamental.
PEE —7.07.02 Carpinteiro 40 Il 1 18
PEE —7.07.03 Eletricista 40 11 1 18
42 Série do Ensino
PEE —7.07.04 Jardineiro Fundamental. 40 11 1 18
PEE —7.07.05 Mecénico 40 1 18
PEE —7.07.06 Motorista 22 Sdrie do Ensino 40 \Y 1 18
o Fundamental.
PEE —7.07.07 Operador de Méguinas 40 1 18
. 42 Série do Ensino
PEE —-7.07.08 Pedreiro Fundamental. 40 " 1 18
PEE —7.07.09 Pintor 40 Il 1 18




QUADRO 08

CATEGORIA FUNCIONAL 8.08 - ATIVIDADES DE NIVEL ELEMENTAR - PNE

e » Referéncias
Qualificagéo CargaHoraria(h) Salariais
Cadigo Cargo Padréo
Exigid Semanal :
giaa an Piso | Teto
PNE - 8.08.01 Aux. de Servicos Gerais Alfabetizado. 40 | 1 18
PNE —8.08.02 Aux. de Mecénico Alfabetizado. 40 | 1 18
PNE —8.08.03 Coletor de Residuos Alfabetizado 40 | 1 18
PNE - 8.08.04 Vigia 22 Série do Ensino 40 I 1 18
Fundamental.
QUADRO 09
CATEGORIA FUNCIONAL 9 - ATIVIDADES DE ANALISE DE NiVEL SUPERIOR
ANALISTA NIVEL SUPERIOR - ANS
Referéncias
e Carga Salariais
Qualificagdo 2
. Cargo o Horaria(h) Padrao Te
Caodigo Exigida Semandl Piso
to




ANS- 9.01.01

ANS-9.01.02

ANS- 9.01.03

ANS-9.01.04

ANS-9.01.05

Analistade Convénio

Analistade Licitagdo

Analista Educaciona

Andista de Gestdo de
Pessoas

Andista de Gestdo em
Salide

Curso Superior em
Administracdo ou Ciéncias
Contébeis, ou Direito e registro
em seus respectivos Conselhos
de Classg;

Curso Superior em
Administracdo ou Ciéncias
Contédbeis ou Direito e
respectivo registro em seus
respectivos  Conselhos  de
Classg;

Licenciatura Plena de
Pedagogia.

Curso Superior em
Administracdo ou Gestdo de
Recursos Humanos ou Gestdo
de Pessoas ou curso de
Graduagdo em qualquer &ea
de formacdo, concluido em
instituicdo de ensino superior
credenciada pelo MEC,
acrescido de curso de pos
graduagdo na area de gestéo de
pessoas ou RH, com carga
horéria minima de
360(trezentos e sessenta)
horas, fornecido por ensino
superior  credenciada pelo
MEC;

Curso Superior em
Administracdo, ou Ciéncias
Contabeis, ou Ciéncia
Econbmica, ou Direito, ou
Gestdo de Pessoas, ou RH, ou
nos cursos da area Bioldgica,
concluido em ingtituicdo de
ensino superior credenciada
pelo MEC.

Curso Superior Completo

20/40

20/40

20/40

20/40

20/40

VIII

VIII

VIII

VIII

VIII

18

18

18

18

18




CATEGORIA FUNCIONAL 10.01 - ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA - ESF

QUADRO 10

Qualificacéo » Salariais
Codigo Cargo Horaria(h) Padrao
Exigida :
9 Semanal Piso | Teto

ESF —10.01.01 Médico Superior Completo \Y, 1 18

com Registro no
ESF —10.01.02 Odontdlogo competente  6rgdo 40 Y 1 18

declasse.
ESF - 10.01.03 Enfermeiro 20/40 I 1 18

Ensino

Fundamental 20/40

completo e curso
ESF-10.01.04 Aux. de Enfermagem especifico.
ESF-10.01.05 Aux. de Odontologia 40 | 1 18
ESF -10.01.06 Agente Comunitério de Salde 40 | 1 18

40 | 1 18
QUADRO 11
CATEGORIA FUNCIONAL 11.01 - MEDICOS ESPECIALISTAS
Referéncias
Quaificacito  CargaHoraria(h) Sdariais
Caodigo Cargo Padrdo Te
Exigida Semanal

Piso
to



ESP-11.01.01
ESP-11.01.02
ESP.11.01.03
ESP.11.01.04

ESP-11.01.05

ESP-11.01.06

CATEGORIA FUNCIONAL 12.01 - PROGRAMA PACTUADA INTEGRADA/EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE

Médico Psiquiatra
Médico Cardiologista
Médico Ginecologista
Médico Pediatra

Médico Ortopedista

Médico Ultrassonografista

Curso  Superior em
Medicina, com
residéncia médica, ou

Especializacao com
carga hordria minima
de 360(trezentos e
sessenta) horas,
fornecido por ensino
superior  credenciada
pelo MEC

Curso  Superior em
Medicina com
residéncia médica, ou
especiaizagdocom
carga hordria minima
de 360(trezentos e
sessenta) horas,
fornecido por ensino
superior  credenciada
pelo MEC, ou Curso
Técnico na  &ea
especifica

QUADRO 12

DOENCAS - PPI/ECD

5/10/20
5/10/20
5/10/20
5/10/20

5/10/20

5/10/20

< < < < <

18
18
18
18

18

18

Cédigo

Cargo

Qualificagéo
Exigida

CargaHoraria(h)

Semanal

Referéncias
Salariais

Piso

Te

to

PPI/ECD
12.01.01

Agente de Combate as Endemias

Fundamental
Completo.

40

18

QUADRO 13

CATEGORIA FUNCIONAL 13.01 - SERVICO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU



Caodigo

SAM-13.01.01

SAM-13.01.02

SAM-13.01.03

Cargo

Enfermeiro- Intervencionista

Técnico de Enfermagem

M otorista/Socorrista

Qualificacdo Carga Horéaria(h)

Exigida Semanal

Superior Completo 12x36h
com Registro no

competente érgdo de

classe e comprovacdo

de experiénciaminima

de 1 (um) ano naérea

de enfermagem em

unidade de emergéncia

ou unidade de terapia

intensiva.

Ensino Médio

Profissionalizantee

comprovacéo de
experiéncia minima de
1 (um) ano como
técnico de enfermagem
em unidade de
emergéncia ou unidade
deterapiaintensiva

42 Série do Ensino
Fundamental CNH na
categoria "D",
experiéncia minima
comprovada de 01
(aho) ano, como
condutor de veiculo de

emergéncia.

12X36h

12X36h

Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial em

Padréo

VI

Referéncias

Salariais

Piso

Te
to

18

18

18



Original, Camapua - MS, 29 de junho de 2.017.

DELANO DE OLIVEIRA HUBER

Prefeito Municipal de Camapua



